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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 976/2025 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA 
DIGITAL, Nº 20/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS 
MARTINS, E A EMPRESA ASTERIXCO 
TELECOM LTDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, com sede na 
Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27, Centro, Domingos Martins – ES – 
29260-000, inscrita no CNPJ nº 27.477.447/0001-02, neste ato representado pelo 
Presidente Sr. Diogo Endlich, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº. 
1762086, expedida pela SPTC-ES, inscrito no CPF sob o nº. 086.812.807-40, 
residente e domiciliado à Rua Iracema Lyra de Aguiar, 76, Bairro Jefferson de 
Aguiar, Município de Domingos Martins – ES - CEP: 29260-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ASTERIXCO TELECOM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 22.416.591/0001-15, sediada na Avenida Nair de 
Azevedo Silva, nº 450, Mario Cypreste, Vitória, ES, CEP: 29090-600, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por pela Sra. Camila Bubach, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 976/2025, conforme 
Ato nº 25/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação Eletrônica nº 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Contratação de prestação de serviços de telefonia digital desta Câmara, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2 Objeto da contratação: 
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ITEM 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

1 SERVIÇO TELEFÔNICO 
• Linha Telefônica;  
• Linha Digital (novos números 
ou portabilidade) de tecnologia 
VOIP, entrega sob conexão de 
banda larga;  
• Recursos habilitado para fazer e 
receber ligações;  
• PABX Virtual;  
• Gerenciador Virtual de linhas 
Telefônicas com:  
-100% em nuvem;  
- Sem custo de implantação;  
- Até 200 Ramais;  
- Comunicação entre filiais;  
- Secretaria Eletrônica;  
- Multiplataformas;  
- URA (secretária eletrônica).   

Mês 12 R$ 789,00 R$ 9.468,00 

 
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  
1.3.3 A Proposta do Contratado; e 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do dia 01 de novembro de 
2025, podendo haver a prorrogação de contrato na forma do 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência; 
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3.2 A fiscalização dos serviços será realizada pela contratante, que designará como fiscal técnico 
e administrativo a servidora Luzinete Capelini Welff e sua suplente Gabriela Lazaro da Silva, de 
forma a fazer cumprir rigorosamente, o objeto, os prazos, as cláusulas e as condições expressas 
no contrato.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21; 
4.3 Da habilitação: 
4.3.1 A habilitação do serviço deverá ser de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato da 
Autorização de Fornecimento emitida pela Unidade de Contratos e Convênios, nas dependências 
físicas da Câmara Municipal de Domingos Martins, situada na Avenida Senador Jefferson de 
Aguiar, nº 27 – CEP: 29260-000 no centro de Domingos Martins; 
4.4 Da Manutenção dos Serviços Prestados: 
4.4.1 Os serviços deverão ser prestados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana; 
4.4.2 A Contratada deverá prestar suporte remoto a fim de esclarecer dúvidas, solucionar 
problemas de funcionamento, de configuração e operação do serviço, visando manter o pleno 
fornecimento do mesmo de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
4.4.3 A contratada deve incluir na prestação de serviço a possibilidade de bloqueio e desbloqueio, 
sem ônus adicional a Câmara Municipal, de recebimento de ligações a cobrar, sempre quando foi 
solicitado pela Câmara;  
4.5 Características Gerais da Solução de PBX IP:  
Licenciamento centralizado; garantindo total mobilidade dos usuários para qualquer site da 
solução; gerenciamento centralizado, através de interface 100% Web de todos os recursos da 
plataforma; o gerenciamento da plataforma deve permitir controlar não só a localidade sede/matriz, 
mas também as demais localidades remotas integrantes do projeto; acesso seguro através de 
controle de usuário e senha utilizando HTTP ou HTTPS; suporte a recuperação segura de senhas 
de usuários; suporte a registro em qualquer telefone da rede por intermédio de usuário e senha; 
desvio de chamadas com base no horário e condição (incondicional, ocupado, não atendimento); 
possuir suporte; gerenciamento de grupos de chamadas associando assim os ramais e definindo 
um número específico e estratégia de roteamento entre os ramais deste grupo; possuir suporte a 
IPv4 e IPv6; 
4.6 Gerenciamento:  
Gerenciamento 100% WEB; Gerenciamento/provisionamento centralizado através de interface 
WEB; deve possuir gerenciamento centralizado de Telefones IP da solução; deve permitir a criação 
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de usuários e perfis personalizados através da interface Web; gerenciamento através de interface 
Web com diferentes níveis de permissão de acesso; Suporte a múltiplos acessos simultâneos com 
controle de integridade dos dados, evitando perdas ou conflitos; o acesso à interface WEB deverá 
ser através de HTTP ou HTTPS; 
4.7 Segurança:  
Deve possuir acesso seguro à interface de gerência e monitoramento usando HTTP ou HTTPS; 
suporte a criptografia em chamadas de áudio, vídeo, conteúdo compartilhado e chats; suporte a 
criptografia em entroncamentos SIP; criptografia nativa na transferência de chamadas de um todos 
os ramais IP da solução; criptografia nativa na comunicação com Gateways de voz usando SIP; 
4.8 Serviços de Comunicação:  
Serviço básico: discagem por ramal para chamadas internas; desvios: incondicional, por ocupado, 
por não atendimento e indisponível; chamada em espera; identificação do número conectado; 
bloqueio, por terminal, de chamadas recebidas internas, externas e a cobrar; todos os ramais 
autenticados na solução, independente do dispositivo podem, por padrão, receber chamadas e 
realizar chamadas entre si ou com números externos dependendo da categoria; permite a utilização 
de múltiplos dispositivos pelo mesmo ramal, direcionando a chamada para todos os dispositivos 
ou permitindo ao usuário selecionar qual dispositivo deseja receber chamada (dispositivo 
preferencial); colocar em espera ou recuperar automaticamente uma chamada; música para 
chamadas em retenção e em espera;  
4.9 Facilidade do Software de Tarifação WEB: 
Permitir o gerenciamento centralizado das informações, podendo conter informações de estatística 
e tarifação do sistema telefônico; criação de perfis de usuários visualização/ extração de relatórios;  
o software deverá possibilitar o envio de relatórios via e-mail; Emir relatórios em diversos 
formatos de arquivo como: PDF e TXT, XLS; o software devera possibilitar a verificação das 
chamadas efetuadas, com identificação do ramal chamador, número localidade chamada, data, 
hora e duração da chamada, devidamente valorizadas.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO PAGAMENTO 
5.1 PREÇO:  
5.1.1 O valor mensal da contratação é de R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais), perfazendo 
o valor total de R$ 9.468,00 (nove mil quatrocentos e sessenta e oito reais);  
5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
5.2 FORMA DE PAGAMENTO:  
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5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
5.3 PRAZO DE PAGAMENTO:  
5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal;  
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato;  
5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária;  
5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência;  
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado;  
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situ-
ação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021;    

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o gestor do Contrato deverá 
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou enti-
dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

5.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica-
ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante;  

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;   

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa;  

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;   

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi-
dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compro-
vação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 03/10/2025;  

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
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6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-
respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 

6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisla-
ção então em vigor; 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;  

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no ob-
jeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-
tratado por meio de servidores especialmente designados; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7 Prestar ao Contratado todas as informações e esclarecimentos necessários a realização do 
serviço contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-
cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mera-
mente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato; 

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade; 

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autori-
zado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor corres-
pondente aos danos sofridos; 

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ao ser solicitada, os seguintes documentos: 1)  
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
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federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ter-
ceiros;  

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-
prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con-
dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contra-
tação direta;  

8.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 

8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato;  

8.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018;  
9.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 
5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do 
artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018;  
9.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela 
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do 
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem 
a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível 
com as finalidades e prazos acordados;       
9.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 02 (dois) dias úteis, 
sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de 
tratamento de dados pessoais; 
9.5 As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, 
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, 
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes; 
9.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 
conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados 
pessoais referentes à execução deste contrato;  
9.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou 
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores;  
9.8 As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e 
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e 
qualquer atividade que envolva a presente contratação. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 ) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 ) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 ) der causa à inexecução total do contrato; 

 ) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 ) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 ) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jus-
tificado; 

 ) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 ) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 ) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 ) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 ) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 . Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 . Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

 . Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
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 . Multa: 

( )  moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 dias; 

( )  compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexe-
cução total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante; 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa; 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi-
nistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comuni-
cação enviada pela autoridade competente; 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

ções dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observa-
dos o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 
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11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli-
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi-
nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavel-
mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva; 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
As despesas decorrentes do serviço de telefonia digital, correrão por conta de dotação 
orçamentária prevista no orçamento para o exercício de 2025, 010001.0103100012.001 – 
Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara Municipal, 33903900000 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica, ficha 14; 
13.2. Trata-se de despesa ordinária e rotineira da administração, já prevista no orçamento (item nº 
48/2025 do PCA) e destinada à manutenção dos serviços administrativos não envolvendo criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental;  
13.3. No que diz respeito a reajuste, a inexistência de índice oficial para serviços de 
telecomunicações, será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou 
outro índice que vier a substituí-lo. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato; 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-
tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

http://www.camaradomingosmartins.es.gov.br/


 
 

Câmara Municipal de Domingos Martins 
Estado do Espírito Santo 

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, n° 27 – Domingos Martins – ES CEP: 29260-000 
Telefone: (27) 4042-4849 

Site: www.domingosmartins.es.leg.br 
e-mail: cmdmartins@domingosmartins.es.leg.br 

 
 

15 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, em 
detrimento de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  

 

 
Domingos Martins, 14 de outubro de 2025. 

 
 
 
DIOGO ENDLICH 
Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins 
CONTRATANTE 
 
 
 
CAMILA BUBACH  
Representante da Empresa ASTERIXCO TELECOM LTDA 
CONTRATADA 
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